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O projeto de lei sob exame visa a denominar “Agéncia Prefeito
Nené Simao”, a agéncia do INSS no Municipio de Santa Isabel, Estado de S&o

Paulo.

A Comissao de Cultura opinou, no mérito, pela aprovacédo da
proposicdo, entendendo que a homenagem legislativa se demonstra justa e

pertinente.

Neste sentido, deixou assente o relator da matéria na

Comisséo de Cultura, Deputado Flavinho:

“Realizador de diversas agbées voltadas para o bem comum, Nené
Simado tornou-se referéncia e grande personalidade politica do municipio, sendo

referenciado como o “prefeito do povo”.

Quanto ao seu mérito, além dos argumentos ventilados pelo autor,
importante registrar que a Camara Municipal de Santa Isabel/SP manifestou-se em
abril de 2018, por meio de mocéao de apoio a aprovacdo do Projeto de Lei, cumprindo

0 que recomenda a Sumula 1/2013, da Comissao de Cultura.

O projeto esté sujeito a apreciacao conclusiva pelas Comissfes

e segue regime de tramitacao ordinario.

Cabe, agora, a esta Comissdo o exame do projeto sob os

aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

E o relatorio.
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A matéria € da competéncia legislativa da Unido, cabendo ao
Congresso Nacional sobre ela manifestar-se mediante lei. Nado ha reserva de
iniciativa.

Entendo néo ser privativo do Poder Executivo tomar a iniciativa
de apor denominacéo a préprios da Unido. Ndo ha, neste caso, legislacdo que
apresente dispositivos condicionantes a acao dos Poderes —como € o caso de
vias e estagdes terminais incluidos no Plano Nacional de Viacao (Lei n° 6.682,
de 27 de agosto de 1979).

De resto, nada vejo no texto do projeto que mereca critica

negativa quanto aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa.

Opino, portanto, pela constitucionalidade, juridicidade e boa
técnica legislativa do PL n° 9.954/2018.

Sala da Comisséao, em de de 2019.

Deputado PAULO TEIXEIRA
Relator
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